
 RESOLUÇÃO Nº. 23, de 4 de novembro de 2024. 

 Altera  dispositivos  da  Resolução  nº  11,  de  24  de  agosto  de 
 2023,  que  dispõe  sobre  a  nomeação  da  Mesa  Diretora  e  das 
 Comissões  Permanentes  do  Conselho  Municipal  da  Pessoa 
 Idosa – CMPI para o biênio 2023/2025. 

 O  CONSELHO  MUNICIPAL  DA  PESSOA  IDOSA  -  CMPI,  no  uso  de 
 suas atribuições legais, nos termos da Lei nº. 3.905, de 17 de outubro de 2024, 

 CONSIDERANDO  a  Resolução  nº  11,  de  24  de  agosto  de  2023,  que 
 nomeou as Comissões Permanentes do CMPI, 

 CONSIDERANDO  as  substituições  de  representantes  efetivadas  pelas 
 Resoluções  nº  4,  de  7  de  fevereiro  de  2024,  nº  8,  de  7  de  maio  de  2024,  nº  10,  de 
 4  de  junho  de  2024,  nº  13,  de  5  de  setembro  de  2023  e  nº  21,  de  7  de  outubro  de 
 2024, 

 CONSIDERANDO  a  reunião  ordinária  do  CMPI,  realizada  no  dia  4  de 
 novembro de 2024, conforme Ata nº 191, com necessidade de novas substituições, 

 RESOLVE: 

 Art.  1º  A  alínea  “a”  do  inciso  I  do  art.  2º  da  Resolução  nº.  11,  de  24  de 
 agosto  de  2023,  alterada  pelas  Resoluções  nº  4,  de  7  de  fevereiro  de  2024,  nº  10, 
 de  4  de  junho  de  2024,  e  nº  21,  de  7  de  outubro  de  2024,  passa  a  vigorar  com  a 
 seguinte redação: 

 a)  Representantes  governamentais:  Daniel  Lemos  Barroso  e  Leda  Maria 
 Francio de Almeida; 

 Art.  2º  A  alínea  “a”  do  inciso  V  do  art.  2º  da  Resolução  nº  11,  de  24  de 
 agosto  de  2023,  alterada  pelas  Resoluções  nº  13,  de  5  de  setembro  de  2023  e  nº 
 21, de 7 de outubro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 a)  Representantes  governamentais:  Daniel  Lemos  Barroso  e  Eva 
 Cristiane Malmann; 

 Art.  3º  O  inciso  II  do  art.  1º  da  Resolução  nº  8,  de  7  de  maio  de  2024, 
 alterada  pela  Resolução  nº  21,  de  7  de  outubro  de  2024,  passa  a  vigorar  com  a 
 seguinte redação: 

 Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais 
 Avenida Santa Catarina, 228, sala 1, Centro, Caçador/SC, telefone (49) 99117-9996. 

 E-mail: conselhosmunicipais@cacador.sc.gov.br 
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 II  -  Representantes  governamentais:  Julio  Cesar  Ferreira  e  Daniel  Lemos 
 Barroso. 

 Art.  4º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com 
 efeitos a contar de 4 de novembro de 2024. 

 Registre-se e Publique-se. 

 Caçador, 4 de novembro de 2024. 

 Mirela Carla Urio  – PRESIDENTE DO CMPI. 

 Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais 
 Avenida Santa Catarina, 228, sala 1, Centro, Caçador/SC, telefone (49) 99117-9996. 

 E-mail: conselhosmunicipais@cacador.sc.gov.br 
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